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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 10 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 771/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o DR. LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS, Juiz de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Tianguá, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Ubajara, durante as férias do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 10 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N° 772/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o DR. RICARDO BRUNO FONTENELLE, Juiz de Direito Titular da Comarca de Reriutaba, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Guaraciaba do Norte, durante as férias da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 10 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 773/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. LÚCIO ALVES CAVALCANTE, Juiz de Direito Titular da Comarca de Ipú, para, sem prejuízo 
de suas funções, responder pela Comarca de Hidrolândia, durante vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 10 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A    Nº 774/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal, declarada nos autos do Processo  n° 
8507171-84.2011.8.06.0000,

RESOLVE revogar as Portarias nºs 505 e 1142/2010 que designou a Dra. JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTELLE, Juíza 
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Sobral, para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar a Vara Única de Família e 
Sucessões da Comarca de Sobral e responder pela Comarca de Cruz durante vacância, respectivamente.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 08 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 775/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão Ordinária de 12 de setembro de 2011, ao apreciar 
o pedido constante no Processo Administrativo nº 8518204-71.2011.8.06.0000, face ao impedimento do Dr. Erick Omar Soares 
Araújo, Juiz Substituto titular da Comarca de Cariús, respondendo pela 3ª Vara da Comarca do Eusébio, declarado nos autos do 
Processo nº 63-51.2010.8.06.0060, em trâmite na Comarca de Cariús,

RESOLVE revogar a portaria nº 1590/2010 e designar o Dr. HERICK BEZERRA TAVARES, Juiz Substituto da Comarca de 
Jucás, para, sem prejuízo de suas funções, atuar nos autos do Processo nº 63-51.2010.8.06.0060, em trâmite na referenciada 
Comarca, face ao impedimento do Dr. Erick Omar Soares Araújo.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.


